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EDITAL  

 

O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.086.662/0001-38, 

com sede no Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, Praça “Prefeito 

Manoel Paulino dos Santos Filho” - nº 228, Centro, Jardim do Seridó/RN, torna público por meio de 

seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 303/2021 e Portaria nº 250/2023 que 

realizará licitação, para Registro de Preços na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério 

de julgamento menor preço por item,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 

de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e pelos Decretos Municipais nº 1.254-

b1 de 09 de janeiro de 2017 e 1.254-c2 09 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 147/2014, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sob as condições estabelecidas 

neste ato convocatório e anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 

conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 

e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando 

não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   

DATA E HORA DE 

INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

Dia 29 DE AGOSTO DE 2023 às 10h:00min (horário de Brasília) 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 
Dia 14 DE SETEMBRO DE 2023 às 08h:00min (horário de Brasília) 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 14 DE SETEMBRO DE 2023 às 08h:01min (horário de Brasília) 

LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 
1 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP, previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá 

outras providências. 
2 Regulamenta, no âmbito do Município de Jardim do Seridó/RN a aplicação da modalidade de Licitação denominada 

Pregão para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica nas áreas de 

arquitetura, engenharia civil, ambiental, florestal e topografia para elaboração, apoio, 

planejamento, gerenciamento, controle, perícias, vistorias, acompanhamento junto aos órgãos 

estaduais e federais, fiscalização nas execuções das obras de engenharia, e alimentação de sistemas 

de gestões existentes ou em implantação tipo (Portal + Brasil, SIMEC, SISMOB, SISLIA, entre 

outros), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. Licitação com itens de ampla concorrência com reserva de cota para microempresa, empresa de pequeno 

porte e microempreendedor individual (lei complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014). 

 

1.3. A licitação será dividida em ITENs, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será O MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 

sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

  

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

0,05 (CINCO CENTAVOS). 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

 

7.28.1. Produzidos no país; 

 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação 

da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 
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8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.7.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNCIO N° 030/2023 – PROC. ADMIN MJS/RN N° 613.034/2023 

14 

 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.9.9.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

9.10.2. Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, amparada pela 

lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá declarar que está desobrigada de fazer 

o balanço patrimonial, assinada pelo seu representante legal e bem como referendada pelo 

profissional responsável pelas escriturações contábeis, inclusive exarando o número de inscrição no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC, ou Certidão Simplificada expedida pela Junta 

Comercial. 

 

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

9.11.2. Certidão de Registro e quitação da empresa e do seu responsável técnico na entidade 

profissional competente CREA/RN em plena validade.  

 

9.11.3. Relação de equipe técnica proposta para a execução dos serviços, acompanhada dos 

respectivos currículos e declaração de anuência destes. 

 

9.11.4. Atestado(s) de capacidade técnica-profissional e operacional que comprove(m) que os 

responsáveis técnicos indicados, pertencente do quando permanente, e a empresa licitante tenham 

executado serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

 

9.11.5.  Atestado(s) de capacidade técnica-profissional que comprove(m) que os responsáveis 

técnicos indicados, pertencente do quadro permanente, da empresa licitante tenham executado 

serviços de fiscalização de obras devidamente registrado(s) no CREA, da região onde os serviços 

foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) por esses Conselhos. 

 

9.11.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 
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9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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16.6.1.  Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO. 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
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21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Jardim do Seridó/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Jardim do 

Seridó/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da 

Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Jardim do Seridó/RN e FEMURN as 

sanções administrativas previstas deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
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21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNCIO N° 030/2023 – PROC. ADMIN MJS/RN N° 613.034/2023 

25 

 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou O Edital encontra-se 

disponível Sala de licitações, no Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, à Pç. 

Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 228, Centro, Jardim do Seridó/RN, no horário das 

07hs00min às 13hs00min, de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, no mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO; 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA; 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

 

Jardim do Seridó/RN, em 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Jaelyson Max Pereira de Medeiros 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 613.034/2023 

 

1.    OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria 

técnica nas áreas de arquitetura, engenharia civil, ambiental, florestal e topografia para elaboração, 

apoio, planejamento, gerenciamento, controle, perícias, vistorias, acompanhamento junto aos órgãos 

estaduais e federais, fiscalização nas execuções das obras de engenharia, e alimentação de sistemas de 

gestões existentes ou em implantação tipo (Portal + Brasil, SIMEC, SISMOB, SISLIA, entre outros), 

para atender as demandas do município de Jardim do Seridó/RN. 

Item Descrição/Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

01 

1 – Arquitetura (01 Profissional): 

▪ Elaborar planos, programas   e projetos de engenharia e 

arquitetura: Identificar necessidades do usuário; coletar 

informações e dados; analisar dados e informações; elaborar  

diagnóstico; definir conceito projetual; elaborar metodologia, 

estudos preliminares e alternativas; pré-dimensionar o 

empreendimento proposto; compatibilizar projetos 

complementares; definir técnicas e materiais; elaborar planos 

diretores e setoriais, detalhamento técnico construtivo e 

orçamento do projeto; buscar aprovação do  projeto  junto aos  

órgãos competentes; 

▪ Responsabilidade Técnica - ART; elaborar Manual do Usuário. 

▪ Fiscalizar Obras e Serviços: Assegurar fidelidade quanto ao 

projeto; fiscalizar obras e serviços quanto ao andamento físico, 

financeiro e legal; conferir medições; monitorar controle de 

qualidade dos materiais e serviços; ajustar projeto a imprevistos. 

▪ Prestar   Serviços   de   Consultoria   e Assessoria: Avaliar 

métodos e soluções técnicas; promover integração entre 

comunidade e planos e entre estas e os bens edificados, 

programas e projetos; elaborar laudos, perícias e pareceres 

técnicos; realizar estudo de pós-ocupação; coordenar equipes de 

planos, programas e projetos. 

Mês 09 
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▪ Gerenciar Execução de Obras e Serviços: Preparar cronograma 

físico e financeiro; elaborar o caderno de encargos; cumprir e 

fazer cumprir exigências legais de garantia dos serviços 

prestados; implementar parâmetros de segurança; acompanhar 

execução de serviços específicos; aprovar os materiais e sistemas 

envolvidos  na  obra;  efetuar  medições do serviço executado; 

aprovar os serviços executados; emitir laudo para recebimento de 

obra executada; exigir da empresa a execução de reparos e 

serviços de garantia de obras específicos; aprovar os materiais e 

sistemas envolvidos  na  obra;  efetuar  medições do serviço 

executado; aprovar os serviços executados; emitir laudo para 

recebimento de obra executada; exigir da empresa a execução de 

reparos e serviços de garantia de obras. 

▪ Desenvolver Estudos de Viabilidade: Analisar            

documentação do empreendimento proposto; verificar 

adequação do projeto à Legislação, Condições ambientais e 

institucionais; avaliar alternativas de implantação do projeto; 

elaborar relatórios conclusivos de viabilidade. 

▪ Estabelecer     Políticas     de     Gestão: Assessorar formulação 

de políticas públicas; estabelecer diretrizes para legislação 

urbanística; estabelecer diretrizes para legislação ambiental, 

preservação do patrimônio histórico e cultural; monitorar 

implementação de programas, planos e projetos; estabelecer 

programas de segurança, manutenção e controle dos espaços e 

estruturas; capacitar a sociedade para participação nas políticas 

públicas. 

▪ Analisar a viabilidade e emitir laudo/parecer para a ordenação de 

uso e ocupação do território: analisar e sistematizar legislação 

existente; definir diretrizes para uso e ocupação do espaço; 

monitorar a implementação da legislação urbanística. 

 

2 – Engenharia Civil (Mínimo 02 Profissionais): 

▪ Elaborar projetos básicos e executivos de   engenharia (Projetos:   

estrutural, elétrico, hidráulico e sanitário, memória de cálculo, 

orçamento, memorial descritivo, BDI, PO, R); 

▪ Fiscalizar Obras: edificações em geral; obras em aço; concreto 

armado; infraestrutura (pavimentação); saneamento 

(abastecimento de água, esgotamento e drenagem); 
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▪ Elaborar a Avaliação de Imóveis a Serem Adquiridos Pela 

Contratante e Municípios Associados; 

▪ Analisar projetos das diversas obras a serem executadas, 

contratado com outras; 

▪ Empresas e/ou profissionais; 

▪ Analisar    propostas    financeiras    das diversas obras a serem 

realizadas pela contratante e municípios associados; 

▪ Acompanhar    obras    nos    Sistemas SIMEC, SISMOB, Caixa 

Econômica Federal (GIGOV); 

▪ Elaborar e acompanhar até a liberação os projetos de combate a 

incêndio. 

 

3 – Ambiental (01 Profissional): 

▪ Encaminhar    e    acompanhar    até    a liberação as licenças 

ambientais. 

▪ Elaboração de Orçamentos; 

▪ Condução de Trabalho Técnico; 

▪ Execução de Trabalho Técnico; 

▪ Produção   Técnica   Especializada   na área ambiental. 

 

4 – Topografia (01 Profissional): 

▪ Trabalhos   de   Campo:   Levantamento planialtimétrico e 

cadastral, georreferenciado; 

▪ Sala Técnica: desenvolvimento de projetos topográficos e outros 

projetos pertinentes aos levantamentos topográficos. 

02 

1 – Arquitetura (01 Profissional): 

▪ Elaborar planos, programas   e projetos de engenharia e 

arquitetura: Identificar necessidades do usuário; coletar 

informações e dados; analisar dados e informações; elaborar  

diagnóstico; definir conceito projetual; elaborar metodologia, 

estudos preliminares e alternativas; pré-dimensionar o 

empreendimento proposto; compatibilizar projetos 

complementares; definir técnicas e materiais; elaborar planos 

diretores e setoriais, detalhamento técnico construtivo e 

orçamento do projeto; buscar aprovação do  projeto  junto aos  

órgãos competentes; 

▪ Responsabilidade Técnica - ART; elaborar Manual do Usuário. 

▪ Fiscalizar Obras e Serviços: Assegurar fidelidade quanto ao 

projeto; fiscalizar obras e serviços quanto ao andamento físico, 

Mês 03 
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financeiro e legal; conferir medições; monitorar controle de 

qualidade dos materiais e serviços; ajustar projeto a imprevistos. 

▪ Prestar   Serviços   de   Consultoria   e Assessoria: Avaliar 

métodos e soluções técnicas; promover integração entre 

comunidade e planos e entre estas e os bens edificados, 

programas e projetos; elaborar laudos, perícias e pareceres 

técnicos; realizar estudo de pós-ocupação; coordenar equipes de 

planos, programas e projetos. 

▪ Gerenciar Execução de Obras e Serviços: Preparar cronograma 

físico e financeiro; elaborar o caderno de encargos; cumprir e 

fazer cumprir exigências legais de garantia dos serviços 

prestados; implementar parâmetros de segurança; acompanhar 

execução de serviços específicos; aprovar os materiais e sistemas 

envolvidos  na  obra;  efetuar  medições do serviço executado; 

aprovar os serviços executados; emitir laudo para recebimento de 

obra executada; exigir da empresa a execução de reparos e 

serviços de garantia de obras específicos; aprovar os materiais e 

sistemas envolvidos  na  obra;  efetuar  medições do serviço 

executado; aprovar os serviços executados; emitir laudo para 

recebimento de obra executada; exigir da empresa a execução de 

reparos e serviços de garantia de obras. 

▪ Desenvolver Estudos de Viabilidade: Analisar            

documentação do empreendimento proposto; verificar 

adequação do projeto à Legislação, Condições ambientais e 

institucionais; avaliar alternativas de implantação do projeto; 

elaborar relatórios conclusivos de viabilidade. 

▪ Estabelecer     Políticas     de     Gestão: Assessorar formulação 

de políticas públicas; estabelecer diretrizes para legislação 

urbanística; estabelecer diretrizes para legislação ambiental, 

preservação do patrimônio histórico e cultural; monitorar 

implementação de programas, planos e projetos; estabelecer 

programas de segurança, manutenção e controle dos espaços e 

estruturas; capacitar a sociedade para participação nas políticas 

públicas. 

▪ Analisar a viabilidade e emitir laudo/parecer para a ordenação de 

uso e ocupação do território: analisar e sistematizar legislação 

existente; definir diretrizes para uso e ocupação do espaço; 

monitorar a implementação da legislação urbanística. 
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5 – Engenharia Civil (Mínimo 02 Profissionais): 

▪ Elaborar projetos básicos e executivos de   engenharia (Projetos:   

estrutural, elétrico, hidráulico e sanitário, memória de cálculo, 

orçamento, memorial descritivo, BDI, PO, R); 

▪ Fiscalizar Obras: edificações em geral; obras em aço; concreto 

armado; infraestrutura (pavimentação); saneamento 

(abastecimento de água, esgotamento e drenagem); 

▪ Elaborar a Avaliação de Imóveis a Serem Adquiridos Pela 

Contratante e Municípios Associados; 

▪ Analisar projetos das diversas obras a serem executadas, 

contratado com outras; 

▪ Empresas e/ou profissionais; 

▪ Analisar    propostas    financeiras    das diversas obras a serem 

realizadas pela contratante e municípios associados; 

▪ Acompanhar    obras    nos    Sistemas SIMEC, SISMOB, Caixa 

Econômica Federal (GIGOV); 

▪ Elaborar e acompanhar até a liberação os projetos de combate a 

incêndio. 

 

6 – Ambiental (01 Profissional): 

▪ Encaminhar    e    acompanhar    até    a liberação as licenças 

ambientais. 

▪ Elaboração de Orçamentos; 

▪ Condução de Trabalho Técnico; 

▪ Execução de Trabalho Técnico; 

▪ Produção   Técnica   Especializada   na área ambiental. 

 

7 – Topografia (01 Profissional): 

▪ Trabalhos   de   Campo:   Levantamento planialtimétrico e 

cadastral, georreferenciado; 

Sala Técnica: desenvolvimento de projetos topográficos e outros 

projetos pertinentes aos levantamentos topográficos. 

(Cota reservada para ME/EPP em 25% nos termos do art. 48, III da 

Lei Complementar nº 123/2006). 

1.2.  O prazo de contratação será de 12 (doze) meses. 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para as cotas reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o valor do primeiro colocado da cota principal. 
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1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço ofertado. 

1.5. Será dada prioridade a solicitação dos serviços das cotas reservada, quando forem adjudicadas 

aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos 

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n° 8.538, de 

2015. 

 

2.    JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que o município de Jardim do Seridó/RN necessita de apoio profissional 

especializado para dar prosseguimento aos processos que envolvam serviços de arquitetura, engenharia 

civil, ambiental, florestal e topografia; 

2.2. Considerando que o município de Jardim do Seridó/RN não dispõe de profissional em seu quadro 

de funcionários efetivos que possua carreira nesta área de conhecimento; 

2.3. Considerando que o município de Jardim do Seridó tem convênio firmado com a Associação dos 

Municípios do Seridó Oriental (AMSO) que dispõe de profissional técnico especializado nas áreas que 

são objeto de contratação do presente certame, entretanto, devido ao elevado número de municípios 

associados os procedimentos que necessitam de apoio por meio de consultoria e assessoria 

referenciadas acima tendem a ser resolvidos de forma demorada; 

2.4. Considerando que os serviços técnicos especializados nas áreas de consultoria e assessoria em 

arquitetura, engenharia civil, ambiental, florestal e topografia tem por finalidade proporcionar o 

respaldo técnico e de segurança à Administração Pública municipal em todas as etapas da elaboração 

e/ou recepção de projetos básicos, para que estes estejam de acordo com as leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta ou indiretamente e em conformidade com as 

normas técnicas devidas; 

2.5. A presente contratação deve-se a necessidade ao atendimento da demanda de consultoria e 

assessoria especializada nas áreas de arquitetura, engenharia civil, ambiental, florestal e topografia com 

vistas ao planejamento das ações pertinentes ao objeto a ser contratado pelo município de Jardim do 

Seridó/RN, bem como trazer agilidade e celeridade aos procedimentos que necessitem de serviços 

especificados. 
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3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado mediante pregão, em sua forma eletrônica com fulcro 

na Lei 10.520/02. 

3.2. O objeto do presente certame, qual seja “Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica nas áreas de arquitetura, engenharia civil, 

ambiental, florestal e topografia para elaboração, apoio, planejamento, gerenciamento, controle, 

perícias, vistorias, acompanhamento junto aos órgãos estaduais e federais, fiscalização nas 

execuções das obras de engenharia, e alimentação de sistemas de gestões existentes ou em 

implantação tipo (Portal + Brasil, SIMEC, SISMOB, SISLIA, entre outros), para atender as 

demandas do município de Jardim do Seridó/RN”. É classificado como “Serviço Comum”, pois seus 

padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio 

de especificações usuais no mercado. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE AUSENCIA DA PLANILHA DE CUSTOS 

4.1. No caso do objeto do presente certame, qual seja “Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica nas áreas de arquitetura, engenharia civil, 

ambiental, florestal e topografia para elaboração, apoio, planejamento, gerenciamento, controle, 

perícias, vistorias, acompanhamento junto aos órgãos estaduais e federais, fiscalização nas 

execuções das obras de engenharia, e alimentação de sistemas de gestões existentes ou em 

implantação tipo (Portal + Brasil, SIMEC, SISMOB, SISLIA, entre outros), para atender as 

demandas do município de Jardim do Seridó/RN”, a natureza do serviço de contratação torna inviável 

e desnecessário o detalhamento dos custos incidentes, diante do seu caráter simplificado. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1.Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço; 
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5.1.2. A empresa deverá possuir no mínimo em seu quadro técnico profissionais de nível superior, 

sendo 02 (dois) Engenheiro Civil, 01 (um) Arquiteto, 01 (um) Engenheiro Ambiental, 01 (um) Florestal, 

e 01 (um) Topógrafo com registro nos seus devidos Conselhos; 

5.1.3. Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, compatível com o objeto contratual; 

5.1.4. Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho de Técnicos, compatível com o 

objeto contratual; 

5.1.5. Comprovação da aptidão da Empresa licitante para desempenho de atividade compatível em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação, através de Contrato, Atestado(s) 

fornecido(s) por empresa(s) de direito público ou privado, emitido(s) em favor da licitante, 

comprobatório(s) da Capacitação Técnico Operacional, acompanhada(s) do(s) respectivo(s) 

Certificado(s) de Acervo Técnico – CAT, expedidos pelo(s) CREA(S) da(s) região(ões) onde o(s) 

serviço(s) tenha(m) sido realizado(s), em conformidade com o § 1°, do art. 30 da Lei 8666/93, e 

alterações, demonstrando a aptidão da licitante para desempenho das atividades do objeto; 

5.1.6. O(s) Atestado(s) deverá(ao) conter, explicitamente, todos os dados necessários à comprovação 

das características e quantitativos dos serviços executados, além das datas de início e término das obras; 

5.1.7. Os atestados e certidões de capacidade técnica deverão ter sido emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado e devidamente certificados/averbados pelo CREA. Não serão aceitos atestados 

emitidos pela licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro que não tenha se originado de 

contratação; 

5.1.8. Comprovação de capacitação técnico-profissional, compreendendo: Comprovação da licitante de 

possuir no seu quadro, na data da entrega dos documentos de habilitação, profissional(ais) de nível 

superior registrado(s) no CREA ou outra entidade competente, detentor(es) de atestado(s) ou 

certidão(ões) de responsabilidade técnica pela execução de obra ou serviço de características 

semelhantes ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) relativo(s) aos serviços de engenharia 

emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, deverão estar acompanhado(s) do(s) 

respectivo(s) Certificado(s) de Acervo Técnico – CAT, expedido(s) pelo(s) CREA(S) da(s) região(ões) 

onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido realizado(s). No(s) atestado(s) deverá(ão) estar contemplados os 

seguintes serviços de características semelhantes aos do objeto licitado; 
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5.1.9. O nome do profissional designado responsável técnico/coordenador deve constar 

obrigatoriamente da certidão exigida no item 5.2.7., acima; 

5.1.10. A comprovação de vinculação do(s) profissional(is) detentor(es) da(s) certidão(ões) de acervo 

técnico, além do exigido no item 5.2.1., far-se-á por meio dos seguintes documentos: 

I) prestador de serviços: contrato de serviços, conforme a legislação civil comum;  

II) empregado: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

III)  sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

IV) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada; ou cópia da ata 

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima. 

5.1.11. Indicação da equipe técnica que se responsabilizará pelo desenvolvimento dos projetos, com a 

qualificação de cada um dos membros e concordância expressa dos mesmos, registrados no CREA, 

acompanhada das Certidões de Acervo Técnico, devidamente registradas no CREA, que comprove 

experiência nas suas especialidades; 

5.1.12. No decorrer da execução da Prestação dos Serviços, os profissionais de que trata o subitem 5.2.1. 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração; 

5.2. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

6.    MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1.   A Licitante Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

6.2.  Na elaboração do objeto contratado, deverá ser observado o que estabelece os documentos abaixo, 

assim como todas as legislações municipais, estaduais e federais pertinentes, independente de citação: 

6.2.1.  Código de obras e lei de uso e ocupação do solo; 

6.2.2.  Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 

6.2.3.  Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE; 

6.2.4.  Normas de serviços da Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, IBAMA, 

IDEMA, ANM, DER, DNIT, entre outros; 

6.2.5.  Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato; 

6.2.6.  Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 
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6.2.7.  Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU/CFT; 

6.2.8.  Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas do SEAP (Decreto nº 92.100/85); 

6.2.9. Referência de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – (SINAPI, SICRO, SEINFRA, 

ORSE, CAERN, DER, ETC); 

6.2.10. Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC): ANVISA, CONAMA, e demais códigos pertinentes; 

6.3. Diretrizes Gerais do Projeto: 

6.3.1. Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente, 

observando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação, e atendendo às 

seguintes diretrizes gerais de projeto: 

6.3.2. Apreender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento, o plano de 

desenvolvimento em que se inserem, os incentivos e as restrições a ele pertinentes; 

6.3.3. Considerar a área de influência do empreendimento, relacionada com a população e a região a 

serem beneficiadas; 

6.3.4. Utilizar materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do empreendimento e às 

condições do local de implantação; 

6.3.5.  Adotar solução construtiva racional, elegendo sempre que possível, sistemas de modulação e 

padronização compatíveis com as características do empreendimento; 

6.3.6. Adotar soluções que ofereçam facilidades de operação e manutenção dos diversos componentes 

e sistemas da edificação; 

6.3.7.  Adotar   soluções   técnicas   que   considerem   as   disponibilidades econômicas e financeiras 

para a implantação do empreendimento; 

6.3.8. Adotar   soluções   técnicas   que   considerem   a   acessibilidade   de portadores de necessidades 

especiais, obedecendo ao que determina a NBR 9050/2004 e demais normas da ABNT; 

6.3.9.  Adotar soluções que ofereçam proteção contra roubos, furtos e vandalismo; 

6.3.10.  As soluções técnicas a serem adotadas deverão contemplar a minimização dos custos de 

operação, que incluem os gastos de operação, conservação e de manutenção das instalações; 

6.3.11. Adotar soluções (espaço físico, dimensionamento da rede elétrica, pontos de água, energia 

elétrica, esgoto, etc.) adequadas às instalações de todos os equipamentos e mobiliários, cujas 

quantidades e especificações técnicas serão apresentadas pela Contratante e pactuadas entre as partes; 
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6.3.12. Os equipamentos que se incorporam diretamente à obra, ou que necessitem de infraestrutura 

especial executada (bancada com cuba, coifa, exaustor, chapéu chinês, ar-condicionado central ou do 

tipo split, câmara fria, caldeirão e outros indicados pela Contratante) deverão ser incluídos no projeto, 

para serem fornecidos, instalados e testados pela empresa que irá executar a obra; 

6.3.13. Os equipamentos definidos em Projeto que não se incorporam diretamente à obra serão objetos 

de licitação à parte. 

6.3.14. Levar em consideração no dimensionamento das aberturas de vãos (janelas e portas) a dimensão 

dos equipamentos a serem instalados nos ambientes, de forma a evitar refazimentos de serviços; 

6.3.15. Levar em consideração a topografia do terreno e os aspectos do solo (estudos geotécnicos) 

proposto para sua implantação; 

6.4. Área de Intervenção: 

6.4.1. Os projetos serão elaborados para serem executados no município de Jardim do Seridó/RN 

6.5. Material Técnico Disponível: 

6.5.1.  Os pré-projetos existentes nas dependências da Contratante, referentes às áreas objeto de 

intervenção, serão colocados à disposição da Licitante Contratada, que se incumbirá de executar 

quaisquer conferências e/ou levantamentos que se fizerem necessários para o desenvolvimento do 

trabalho. 

6.6. Coordenação e Responsabilidade: 

6.6.1.  A Licitante Contratada indicará um Coordenador para o desenvolvimento do Projeto como um 

todo, e os responsáveis técnicos por cada projeto específico necessária à sua elaboração, fornecendo à 

fiscalização os nomes e registros profissionais de toda a equipe técnica. 

6.6.2. A coordenação das atividades técnicas do projeto deve ser feita em função das determinações do 

projeto de arquitetura. 

6.6.3. O projeto completo, constituído por todos os projetos específicos devidamente harmonizados 

entre si, será, de preferência, coordenado pelo autor do Projeto de Arquitetura, de modo a compatibilizar 

os projetos das várias atividades técnicas, promover ou facilitar as consultas e informações entre os 

autores dos projetos específicos e solucionar as interferências entre os elementos dos diversos sistemas 

da edificação. 

6.6.4.  A Licitante Contratada deverá contar com equipe de profissionais habilitados à elaboração do 

projeto em questão, nas várias modalidades envolvidas, com registro junto ao conselho profissional. 
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6.6.5. A Licitante Contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições 

e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 

alocado nos serviços objeto do contrato. 

6.7. Desenvolvimento do Projeto: 

6.7.1.   A Licitante Contratada deverá providenciar junto aos conselhos profissionais as Anotações, 

Registros e/ou Termo de Responsabilidade Técnica referentes a todos os projetos e atividades técnicas 

objeto deste Termo de Referência, devidamente separados por unidade em questão. 

6.7.2.   A Licitante Contratada deverá entregar, à Contratante, uma via das Anotações, Registros e/ou 

Termo de Responsabilidade Técnica elativas a todos os projetos que compõem o Projeto, devidamente 

quitadas. 

6.7.3.   A Licitante Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais 

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento 

Definitivo dos serviços. 

6.7.4.   Todos os projetos deverão ser desenvolvidos de conformidade com as Práticas de Projeto, 

Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais e este Termo de Referência, prevalecendo, no 

caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo Contratante. 

6.7.5.   Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de projeto 

estabelecidas no item Etapas do Projeto, de modo a evoluírem gradual e continuamente em direção aos 

objetivos estabelecidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e refazimentos dos serviços. 

6.7.6.   Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização dos projetos antes 

da execução dos serviços correspondentes. 

6.7.7.   Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do Projeto devem ser 

submetidos à avaliação da Contratante. 

6.7.8.   Os trâmites para a aprovação dos projetos junto aos órgãos oficiais e concessionárias de serviço 

serão de responsabilidade da Licitante Contratada, através dos autores dos projetos. 

6.7.9.   Será de responsabilidade dos autores dos projetos a introdução das modificações necessárias à 

sua aprovação. 

6.7.10.  Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem ser revistos ou 

alterados apenas pelo seu autor e submetidos à nova avaliação. 
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6.7.11. A Licitante Contratada deverá encaminhar à Contratante, 3 (três) jogos de cópias dos projetos 

com os carimbos de aprovação e chancela dos órgãos competentes. 

6.7.12. A aprovação do Projeto não eximirá os autores dos Projetos das responsabilidades estabelecidas 

pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais. 

6.7.13. As inadequações apontadas pela Fiscalização, CEF e os órgãos de aprovação, fiscalização e 

controle (prefeitura municipal, corpo de bombeiros, entidades de proteção sanitária e do meio ambiente, 

etc.) serão corrigidas pela Licitante Contratada sem custo adicional para o Contratante. 

6.8. Apresentação de Desenhos e Documentos: 

6.8.1.  A documentação técnica que representa o projeto como um todo é composta de elementos 

gráficos diferenciados, como desenhos, planilhas, textos, cronogramas, etc., que deverão ser produzidos 

e apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas técnicas estabelecidas e as 

disposições da Contratante. 

6.8.2. Os desenhos, textos e demais documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as 

seguintes informações: 

•  Identificação da Contratante; 

•  Identificação da Licitante Contratada e dos autores dos projetos: nome, habilitação e registro 

profissional, números das ART’s/RRT’s/TRT’s e assinatura; 

•  Identificação da edificação: nome e endereço; 

•  Identificação do projeto: etapa de execução, atividade técnica e codificação; 

•  Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 

•  Demais dados pertinentes. 

6.8.3.  A Licitante Contratada deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência aos 

padrões previamente definidos pelo Contratante. 

6.8.4.  Todos os documentos técnicos (desenhos, textos, etc.) deverão ser entregues à Contratante em 

três vias impressas, sendo que os desenhos deverão ser plotados. 

6.8.5. A Licitante Contratada deverá fornecer à Contratante cópia de boa qualidade, dos arquivos 

correspondentes a todos os documentos técnicos produzidos nas diversas fases do projeto, devidamente 

relacionados e identificados. 

6.8.6.  Os arquivos de desenho em AUTOCAD deverão ser entregues em DWG, com tabela de espessura 

de penas, em PDF e PLT; 
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6.8.7.  Os desenhos que comporão o Projeto Básico deverão ser produzidos com o programa 

AUTOCAD, versão 2020, da AUTODESK. A escala a utilizar na representação geral, deverá ser de 

1:100 ou 1:50, devendo ser mantida para todos os projetos das atividades técnicas, com exceção dos 

detalhes - cuja escala deverá ser adequada às áreas ou elementos detalhados. 

6.8.8.  Os   desenhos   que   comporão   o   Projeto   Executivo   deverão   ser produzidos com o programa 

AUTOCAD, versão 2020, da AUTODESK. A escala a utilizar na representação geral, deverá ser de 

1:50, devendo ser mantida para todos os projetos das atividades técnicas relacionadas, tanto quanto 

possível. Os detalhes executivos e plantas setorizadas terão as escalas de representação adequadas ao 

seu objetivo. 

6.8.9. Os documentos técnicos de cada um dos projetos deverão ser agrupados em jogos separados e 

independentes, em correspondência a cada atividade técnica envolvida. 

6.8.10. Os desenhos de cada projeto deverão ser numerados sequencialmente e conter indicação do 

número total de pranchas que compõem o conjunto. 

6.8.11. Os desenhos e demais documentos técnicos deverão obedecer aos formatos e normas de 

representação previstas na ABNT e deverá ser indicada, para cada projeto, a simbologia utilizada. 

6.8.12. A Licitante Contratada poderá exigir o desenvolvimento de todos os detalhes que julgar 

convenientes para a perfeita caracterização do projeto. 

6.8.13. Tanto os desenhos como as especificações de cada um dos projetos complementares, deverão 

ser perfeitamente compatibilizados com aqueles correspondentes aos demais projetos. 

6.9.   Etapas do projeto: 

6.9.1.  Os projetos serão elaborados em três etapas sucessivas: Estudo Preliminar, Projeto Básico e 

Projeto Executivo. 

6.9.2.  O desenvolvimento de todas as etapas do projeto é de responsabilidade da Licitante Contratada, 

desde a consulta preliminar à aprovação final. 

6.10. Programa de Necessidades: 

6.10.1.  Os autores do projeto deverão previamente vistoriar o local de execução da obra para levantar 

os dados e elaborar os Projetos, que terá a participação, a análise e aprovação formal do Contratante. 

6.10.2.  A Licitante Contratada deverá agendar com a Contratante, a data que irá vistoriar o local. 



 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNCIO N° 030/2023 – PROC. ADMIN MJS/RN N° 613.034/2023 

42 

 

6.10.3. Na vistoria deverão ser levantados os seguintes dados sobre a infraestrutura local:  solo, rede de 

água, esgoto, drenagem de águas pluviais, coleta de resíduos, telefonia, energia elétrica, iluminação 

pública, pavimentação, dentre outros. 

6.10.4. A Licitante Contratada também deverá levantar “in loco” os seguintes aspectos ambientais e 

sociais: condicionantes climáticas (insolação, ventilação, índices / históricos pluviométricos, entre 

outros), características do terreno (inclinação do terreno, entre outros), condições ambientais e a 

existência de atividades e/ou características incompatíveis com o funcionamento do empreendimento. 

6.10.5. A Licitante Contratada deverá levantar junto aos órgãos de aprovação do município, as 

informações necessárias para o desenvolvimento adequado dos serviços. O desconhecimento da 

legislação ou de condicionantes do Contratante não será justificativa para aditivos ou incorreções de 

projeto. 

6.11.  Estudo Preliminar: 

6.11.1. O Estudo Preliminar visa à análise e escolha da solução que melhor responda ao Programa de 

Necessidades, sob os aspectos legal, técnico, econômico e ambiental do empreendimento. 

6.11.2. Além de estudos e desenhos que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental, o Estudo Preliminar será constituído por um relatório justificativo, contendo a 

descrição e avaliação da alternativa selecionada, as suas características principais, os critérios, índices 

e parâmetros utilizados, as demandas a serem atendidas e o pré-dimensionamento dos sistemas 

previstos.  Serão consideradas as interferências entre estes sistemas e apresentada a estimativa de custo 

do empreendimento. 

6.12.  Projeto Legal: 

6.12.1. O Projeto Legal de Arquitetura e Engenharia deverá apresentar todos os elementos gráficos e 

memoriais necessários à sua aprovação, de acordo com a legislação em vigor, frente aos poderes 

públicos (Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, IBAMA, IDEMA, ANM, DER, DNIT, 

entre outros), cuja responsabilidade pelos trâmites e aprovação caberá inteiramente à Licitante 

Contratada. 

6.13.  Projeto Básico: 

6.13.1. O Projeto Básico deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos serviços e da obra objeto da licitação, bem como 

permitir a definição dos métodos construtivos e prazos de execução do empreendimento. Serão 
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solucionadas as interferências entre os sistemas e componentes da edificação. Além dos documentos 

gráficos dos Projetos Complementares que representem todos os elementos necessários à compreensão 

da proposta de intervenção aprovada na fase de Estudo Preliminar, o Projeto Básico será constituído 

por um relatório técnico, contendo o Memorial Descritivo dos sistemas e componentes. 

6.14.  Projeto Executivo: 

6.14.1. O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do 

empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes. 

6.14.2. Além dos documentos gráficos dos Projetos Complementares, que representem todos os 

detalhes construtivos elaborados com base no Projeto Básico aprovado, o Projeto Executivo será 

constituído por um relatório técnico, contendo a revisão e complementação do Memorial Descritivo 

apresentado naquela etapa de desenvolvimento do projeto. 

6.14.3. O Projeto Executivo conterá ainda a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro 

de execução dos serviços, fundamentados em especificações técnicas e quantidades de materiais, 

equipamentos e serviços, bem como em métodos construtivos e prazos de execução corretamente 

definidos. 

6.15. Descrição dos produtos a serem apresentados nas Etapas de Projeto Básico e Executivo: 

6.15.1.  Documentos gráficos: Estes produtos consistem na representação técnica da obra a ser realizada 

mediante desenhos em escala, sendo constituído por pranchas (folhas de desenho) com cotas. Serão 

apresentados desenhos de engenharia: planta de situação; planta de locação e cobertura; plantas baixas, 

detalhes, cortes e fachadas; planta baixa com pontos elétricos, hidráulicos e sanitários; plantas de forma 

de fundação e estrutura; plantas de instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias; etc. 

6.15.2.  Memorial Descritivo: O Memorial Descritivo deve apresentar todas as características da 

edificação proposta no Projeto, com as especificações técnicas dos materiais e   equipamentos   

empregados   em   cada   serviço   e   seus respectivos locais de aplicação, além das referências às 

Normas Técnicas a serem consultadas para a metodologia de execução dos serviços da Obra. Este 

documento deve apresentar todas as características necessárias para identificação dos produtos a serem 

aplicados, como traço de argamassa, resistência característica do concreto, tipo de fôrmas, tipo de aço, 

material, dimensões e características físicas dos elementos de alvenaria (blocos cerâmicos, blocos de 

concreto, tijolos maciços, divisórias), entre outras informações pertinentes. Deverão ser observadas as 

seguintes condições gerais: 
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•  As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade   com   as   Normas em vigor 

e Práticas específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e serviços previstos no 

Projeto. 

•   As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e suficientes ao 

desempenho técnico requerido pelo Projeto, bem como para a contratação da obra. 

•   Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a especificação deverá 

compreender todo o conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o desempenho 

técnico global. 

•   As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao clima e técnicas 

construtivas a serem utilizadas. 

•   De preferência, as especificações técnicas deverão ater-se aos materiais, equipamentos e 

serviços pertinentes ao mercado local. 

•   As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado fornecedor ou 

fabricante, a fim de permitir alternativas de fornecimento. 

•   As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas deverão adotar 

rigorosamente os padrões das concessionárias. 

•   A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que somente 

caracterizem materiais, serviços e equipamentos previstos no Projeto. 

•   As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativa e 

comprovação do desempenho requerido pelo Projeto, através   de testes, ensaios ou experiências bem-

sucedidas, a juízo do Contratante. 

•   As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho técnico, 

considerando custos de fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do componente 

da edificação. 

•   Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização do 

componente da edificação, a especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de aplicação e 

conterá obrigatoriamente a expressão “ou equivalente”, definindo com clareza as características e 

desempenho técnico requerido pelo projeto, de modo a permitir a verificação e comprovação da 

equivalência com outros modelos e fabricantes. 
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6.15.3.  Planilha Orçamentária: A Planilha Orçamentária deverá pautar-se nos índices de preços em 

sua versão mais recente. Deverá ser apresentado a memória de cálculo e o memorial descritivo contendo 

as quantidades totais e as especificações utilizadas no orçamento. O orçamento detalhado do custo da 

obra sempre será separado em reformas e ampliações, e quando destes existirem várias edificações 

distintas, estas também receberão o mesmo tratamento. 

A Planilha Orçamentária deverá apresentar as seguintes informações: 

•     Discriminação dos serviços; 

•     Quantitativo de cada serviço; 

•     Custo unitário dos serviços; 

•     Custo total de cada serviço; 

•     Prazo execução de cada serviço; 

•     Identificação do BDI utilizado; 

6.15.4.  Cronograma Físico-Financeiro: O Cronograma Físico-Financeiro deve apresentar a previsão 

de gastos mensais com cada uma das etapas da Obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução 

física e financeira da mesma. Este Cronograma deve conter o percentual mensal de execução dos 

serviços, e a aplicação dos recursos de cada item relativos ao valor total da Obra, de forma compatível 

à Planilha Orçamentária apresentada. Para a elaboração do Cronograma Físico Financeiro é importante 

realizar um estudo do processo de implantação do Programa proposto para definição do tempo disponível 

para a realização da Obra. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são: 

•   Identificação do processo construtivo; 

•   Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas); 

•  Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para   transportes internos e 

externos à obra, condições das vias de acesso, locais de descarga e armazenamento dos materiais, 

inclinações do terreno, etc.); 

•  Avaliação das características geológicas do terreno (infiltração, altura do lençol freático, composição 

e estabilidade do terreno, etc.); 

•   Condições para execução de cada serviço. 

6.16.  Atividades técnicas: Os produtos apresentados em cada Etapa de Projeto serão elaborados para 

o desenvolvimento das seguintes Atividades Técnicas: 

6.16.1. Serviços Técnicos - Profissionais 
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• Geotecnia;  

6.16.2. Serviços Preliminares 

• Canteiro de Obras; 

• Demolição; 

• Locação de Obras; 

• Terraplenagem; 

6.16.3. Fundações e Estruturas 

• Fundações; 

• Estruturas (concreto e aço); 

• Muros de arrimo; 

• Sistemas de Tratamento de Efluentes; 

6.16.4. Instalações Hidráulicas e Sanitárias 

•  Água Fria; 

•  Drenagem de Águas Pluviais; 

•  Esgotos Sanitários e Sistemas de Tratamento de Efluentes; 

6.16.5. Instalações Elétricas e Eletrônicas 

•  Instalações Elétricas;  

•  Telefonia (quando couber); 

•  Sistema de Cabeamento Estruturado (padrão T568A; quando couber); 

•  Sistema de Alarme (quando couber); 

•  Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas; 

6.16.6. Instalações Mecânicas e de Utilidades 

•  Ar-Condicionado; 

6.16.7. Instalações de Prevenção e Combate a Incêndio 

•  Prevenção e Combate a Incêndio; 

6.16.8. Serviços Complementares 

•  Compatibilização dos Projetos; 

•  Ensaios e Testes; 

•  Limpeza de Obras; 

•  Ligações Definitivas; 
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•  Como Construído (“As Built”); 

6.17. Prazo de execução das atividades 

6.17.1 O prazo para execução e entrega final dos serviços será de 30 (trinta) dias úteis, a partir da 

ordem de serviço, levando-se em consideração as seguintes entregas parciais: 

ETAPA DO PROJETO 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

(DIAS) 

Levantamento Topográfico 02 

Estudo Preliminar – Sondagem e Teste de Infiltração 

(quando couber) 
03 

Estudo Preliminar – Arquitetônico 08 

Projeto Básico e Executivo - complementares 15 

Entrada nos sistemas/órgãos responsáveis 

(PLATAFORMA + BRASIL, CAIXA, SIMEC, 

SISMOB, Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Vigilância 

Sanitária, IBAMA, IDEMA, ANM, DER, DNIT, entre 

outros, para anuência do projeto 

02 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

5.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

5.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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5.7.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

5.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.10. A CONTRATADA deverá elaborar os trabalhos considerando sempre a qualidade dos projetos, 

os requisitos de segurança, funcionalidade, adequação ao interesse público, economia, facilidade na 

execução da obra, sua conservação, manutenção, durabilidade, adaptações para portadores de 

necessidades especiais, adoção das normas técnicas de saúde e de segurança do trabalho e o mínimo 

impacto ambiental; 

5.11. No aspecto do impacto ambiental a CONTRATADA fica ciente de que faz parte de suas 

responsabilidades a participação em reuniões e acertos com os técnicos das Secretarias Municipais de 

Meio Ambiente dos Municípios associados, visando atender às suas diretrizes; 

5.12. Durante a elaboração dos projetos, deverão ser previstas interlocuções, sempre que se fizer 

necessário, com a participação da CONTRATANTE ou a critério desta; 

5.13. Os Projetos e/ou  serviços  deverão  ser  entregues  à  CONTRATANTE com  aprovação  das 

concessionárias locais de serviços e outros órgãos, caso seja necessário; 

5.14. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a aprovação dos projetos e o encaminhamento 

dos mesmos devidamente aprovados à CONTRATANTE; 

5.15. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

5.16. Ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes a combustível, 

alimentação e demais despesas decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE isenta 

da supracitada anteriormente; 
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5.17. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010; 

5.21. A empresa contratada deverá dispor dos seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

  

5.22. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante;  

5.23. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução dos serviços, conforme descrito neste Termo de Referência; 

5.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

5.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento; 
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5.26. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

5.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

5.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

5.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

5.30. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

5.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.32.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

5.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

5.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.36. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
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5.37. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância as 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO   

5.38. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

5.39. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

5.40. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.41. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

5.42. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

5.43. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor.  

5.44. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

5.45. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
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5.46. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

5.47. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório.  

5.48. A prestação de serviços pela empresa vencedora será objeto que será nomeado gestor de contrato 

de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por conta do seguinte servidor, conforme 

publicação posterior de portaria nomeando o mesmo: 

Secretaria Gestor Fiscal 

Secretaria Municipal Obras e Serviços 

Urbanos 
Iago Silva de Oliveira Araújo Laiz Coutinho e Paiva 

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

5.49. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.  

5.50. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

12.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

12.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

13 DO PAGAMENTO 

13.1 Pela perfeita execução do objeto do presente contrato, a prefeitura efetuará o pagamento, em 

moeda corrente, mediante transferência bancária, obedecendo às regras de exigibilidade de pagamentos 

impostas pelo artigo 5º da Lei Federal 8.666/93, e pela Resolução 032/2016 do TCE-RN, atestados os 

serviços pela Secretaria solicitante de Jardim do Seridó/RN, desde que não haja fato impeditivo 

provocado pela licitante vencedora;  
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13.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este Termo de Referência. 

13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.4 A nota fiscal deverá discriminar o número do empenho e as alíquotas dos impostos e 

contribuições inclusos no preço;  

13.5 O número do CNPJ/CPF, constante na nota fiscal, deverá ser o mesmo fornecido na fase da 

apresentação da documentação;  

13.6 O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação e conferência da nota fiscal 

dos fornecimentos;  

13.7 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

13.7.1 o prazo de validade;  

13.7.2 a data da emissão;  

13.7.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

13.7.4 o período de prestação dos serviços;  

13.7.5 o valor a pagar; e  

13.7.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.8 Ocorrendo erros na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, o 

contratado será oficialmente comunicado pela prefeitura, e a partir daquela data o pagamento ficará 

suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação e liquidação da despesa, emitida por setor competente;  

13.9 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.10  Nenhum pagamento será efetuado ao contratado, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

13.11  Em se tratando de prazo para a liquidação da despesa, este será de 15 (quinze) dias a contar do 

protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 
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13.12  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme 

disposto no artigo 40, XIV, “a”, da Lei 8.666, de 1993, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

13.12.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.13  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não regularize sua situação.  

13.14  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.15  Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da nota fiscal, o fato será 

informado ao contratado para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo 

documento de cobrança;  

14 REAJUSTE 

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
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14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

15.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5 Cometer fraude fiscal; 

15.1.6 Não mantiver a proposta; ou 

15.1.7 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não iniciar a execução do objeto, deixar 

de entregar ou apresentar documentação exigida para a contratação. 

15.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

15.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

15.2.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.3 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

contratante pelos prejuízos causados. 

15.3 Multas:  

15.3.1 De 10% (dez por cento), sobre o valor estimado total da proposta, no caso de recusa injustificada 

para recebimento da nota de empenho/ Ordem de Execução de Serviços; 

15.3.2 De 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do Termo de Contrato, incidente sobre 

o valor do serviço não executado. A multa a que alude este tópico, não impede que a Contratante rescinda, 

unilateralmente, o Termo de contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 

15.3.3 De 1% (um por cento), incidente sobre o valor dos serviços não executados, por dia de atraso; 
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15.3.4 De 10% (dez por cento), sobre o valor estimado total da proposta, no caso do contratado der causa 

à rescisão do Termo de contrato; 

15.3.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

15.3.6 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

15.3.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município de Jardim do Seridó/ RN, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município de Jardim do Seridó/ RN e cobrados judicialmente. 

15.3.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.3.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

16.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

16.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17 ESTIMATIVA DE CUSTOS 

17.1 O valor estipulado será mensurado na pesquisa de preços. 

 

Jardim do Seridó/RN, em 28 de agosto de 2023. 

 

 

__________________________________ 

Laiz Coutinho e Paiva 

Coordenadora de Serviços Urbanos 

Mat.: 1992 

____________________________________ 

Iago Silva de Oliveira Araújo 

Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos Interino 

Mat.: 1894 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 613.034/2023 

Sessão Pública: ----/----/2023 Às ----H----Min (----) Horas. 

Local:  Prefeitura Muncipal de Jardim do Seridó/RN. 

Identificação da Proponente 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est.: 

Optante pelo Simples? Sim (    ) Não(    ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-Mail: 

Telefone: Fax: 

Contato da Licitante: Telefone: 

Banco da Licitante:  Conta Bancária da Licitante: 

Nº da Agência: 

Itens Descrição Marca Quant. Unidade 
Valor 

Unitário R$ 

Valor 

Total R$ 

1.        

Total Por Extenso:   

A Empresa: ............................................ Declara Que: 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

referência (Anexo I) do edital desse processo. 

4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Jardim do 

Seridó/RN, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

5 Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no 

Anexo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 

documento similar Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, à Pç. Prefeito 

Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 228, Centro, Jardim do Seridó/RN, todos os equipamentos serão 

avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência 

do referido edital ou de má qualidade. 

Local e Data 

____________________________________ 

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 613.034/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN. 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade de 

responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, declara 

expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral 

capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e 

artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 

 

 

________________ em, ___ de _________ de 2023. 

 

 

(assinatura do responsável e cpf) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 613.034/2023 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................ e CPF 

nº............................, declara, para fins do disposto no Inc. V do art. Nº 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )3. 

 

 

............................... 

(data) 

 

 

 

................................. 

(representante legal) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 613.034/2023 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: Pregão Eletrônico nº 

030/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

 

A) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 030/2023, foi elaborada de maneira 

independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Eletrônico nº 030/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

B) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 030/2023- não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº 030/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

C) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 030/2023 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

 

D) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 030/2023 não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 030/2023 antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

 

E) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 030/2023 não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

do Município de Jardim do Seridó/RN, antes da abertura oficial das propostas; e  

 

F) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

 

.................., ..... de ..........   de 2023. 

 

 

 

Representante legal 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 613.034/2023 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A., etc.), endereço completo, inscrita 

no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que 

se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) Microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios 

e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 

§ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

(  ) Empresa de Pequeno Porte – receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior a  

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 

alterada pela LC 147/2014. 

 

Observações: 

 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos 

termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como 

ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 

diferenciado.  

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

Nome e assinatura do contador 

(no caso de ME e EPP) 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 613.034/2023 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN 

AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 

representante legal o Sr....................................., portador da carteira de identidade nº...................... E do 

CPF nº ......................., declara não ter recebido do município de _______________/uf ou de qualquer 

outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão 

temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como 

não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, 

estadual e municipal.  

 

 

 

________________ em, ___ de _________ de 2023. 

 

 

 

 

 

(Assinatura do responsável e CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 613.034/2023 

 

 

A ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., localizada à 

..........................................., declara, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os 

requisitos para habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de 

_______________/UF – Pregão Eletrônico nº 030/2023. 

 

 

 

 

 

  ........ ......... de ...................   de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante legal 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº __/2023. 

 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.086.662/0001-38, com 

sede no Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, Praça “Prefeito Manoel Paulino 

dos Santos Filho” n° 228, Centro, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente e Pesca, Sr. Iago Silva de Oliveira Araújo, inscrito no CPF/MF sob o n° 095.179.754-90, 

portador da Cédula de Identidade nº 002614558 – SSP/RN, brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado 

na Rua Paulino Medeiros, nº 122, Centro, Jardim do Seridó/RN, CEP – 59.343-000, do Seridó/RN Cep: 

59.343-000, doravante denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa, 

XXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº __.___.___.___/_____-__, sediada à XXXXX, doravante 

denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1423 e suas alterações, os Decretos Municipais nº 1.254-B4 de 09 de janeiro de 2017 e 1.254-

C5 09 de janeiro de 2017, conforme classificação das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico n° 

030/2023 – Processo Administrativo MJS/ RN nº 613.034/2023, homologado em XX de XXXXX de 

XXXX, resolve registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue: 

 

1. DO OBJETO. 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica nas áreas de 

arquitetura, engenharia civil, ambiental, florestal e topografia para elaboração, apoio, 

planejamento, gerenciamento, controle, perícias, vistorias, acompanhamento junto aos órgãos 

estaduais e federais, fiscalização nas execuções das obras de engenharia, e alimentação de sistemas 

de gestões existentes ou em implantação tipo (Portal + Brasil, SIMEC, SISMOB, SISLIA, entre 

outros), para atender as demandas do município de Jardim do Seridó/RN, especificado (s) no (s) 

item (ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 030/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 
4 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP, previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá 

outras providências. 
5 Regulamenta, no âmbito do Município de Jardim do Seridó/RN a aplicação da modalidade de Licitação denominada 

Pregão para prestação de serviços comuns, e dá outras providências. 
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VALOR TOTAL:   

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 

ser prorrogada. 

 

5. FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. A fiscalização da execução do objeto do presente certame será efetuada pelos seguintes servidores, 

conforme Portaria nº XXX, de XX de XXXX de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte no dia XX/XX/XXX, nomeando-os: 

 

Secretaria Fiscal 

XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
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6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

6.5.3. A variação do mercado pode ocorrer em razão de fatores que alteram o preço registrado. 

Nesse caso o valor da Ata poderá ser recomposto mediante o “reequilíbrio econômico-financeiro” 

(Art. 65, inc. II, “d”, da Lei 8.666/93). 

 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES. 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata 

de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

Jardim do Seridó/RN, ___ de _________ de 2023. 

 

 

 
___________________________________ 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO 

SERIDÓ/RN – PREFEITURA 

MUNICIPAL, Secretário Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, Sr. 

Iago Silva de Oliveira Araújo, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 095.179.754-90. 

Contratante 

___________________________________ 

Contratada 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª ______________________________________ CPF: ____-____-____-____. 

 

2ª ______________________________________ CPF: ____-____-____-____. 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.086.662/0001-

38, com sede no Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, Praça “Prefeito Manoel Paulino 

dos Santos Filho” – n° 228, Centro, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Agricultura Meio 

Ambiente e Pesca, Sr. Iago Silva de Oliveira Araújo, inscrito no CPF/MF sob o n° 095.179.754-90, 

portador da Cédula de Identidade nº 002614558 – SSP/RN, brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado 

na Rua Paulino Medeiros, nº 122, Centro, Jardim do Seridó/RN, CEP – 59.343-000, do Seridó/RN Cep: 

59.343-000. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __. ___.___.___/_____-__, sediada à 

XXXXX, neste ato representada por XXXXXXX, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ___.___.___, residente e domiciliada à XXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica nas áreas de arquitetura, engenharia civil, 

ambiental, florestal e topografia para elaboração, apoio, planejamento, gerenciamento, controle, 

perícias, vistorias, acompanhamento junto aos órgãos estaduais e federais, fiscalização nas 

execuções das obras de engenharia, e alimentação de sistemas de gestões existentes ou em 

implantação tipo (Portal + Brasil, SIMEC, SISMOB, SISLIA, entre outros), para atender as 

demandas do município de Jardim do Seridó/RN, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato perfaz a quantia global de R$ ............ (...............), conforme 

discriminado e quantificado na Cláusula Segunda do presente Contrato. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

0909001.04.122.0008.2006 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  

15000000 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jardim do Seridó/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
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___________________________________ 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN – 

PREFEITURA MUNICIPAL, Secretário 

Municipal de Agricultura Meio Ambiente e 

Pesca, Sr. Iago Silva de Oliveira Araújo, inscrito 

no CPF/MF sob o n° 095.179.754-90. 

Contratante 

 

___________________________________ 

XXXXX, inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXX, 

XXXX, inscrito no CPF/MF n° XXXXX 

 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª ______________________________________________ CPF: _____-_____-_____-_____. 

 

2ª ______________________________________________ CPF: _____-_____-_____-____ 

 

 


